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Resolução USP-5.532, de 24-3-2009
Altera o Regimento da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto na Resolução 4675, de 24-6-1999, bem como o deli-
berado pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão rea-
lizada em 17-3-2009, baixa a seguinte Resolução:

Artigo 1º - O artigo 14 do Regimento da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, baixado pela
Resolução 4.364, de 26-3-1997, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 14 - A Comissão de Pós-Graduação (CPG) terá a
seguinte composição: (NR)

I - o coordenador de cada Programa de Pós-Graduação da
Unidade;

II - a representação discente será em conformidade com o
disposto no Estatuto da USP.

§ 1º - Cada membro titular da CPG será substituído, em
seus impedimentos, pelo suplente do Coordenador.

§ 2º - A CPG terá um Presidente e seu Suplente eleitos den-
tre seus membros, respeitando o disposto no Estatuto da USP."

Artigo 2º - O artigo 15 passa a ter a seguinte redação:
"Artigo 15 - Compete à CPG, de acordo com o artigo 49 do

Estatuto, exercer as funções conferidas pelos artigos 32 e 35 do
Regimento de Pós-Graduação. (NR)"

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GR-4.124, de 24-3-2009
Dispõe sobre a eleição dos representantes dos
servidores não-docentes junto à Comissão Central
de Recursos Humanos

A Reitora da Universidade de São Paulo baixa a seguinte
Portaria:

Artigo 1º - A escolha dos três representantes dos servido-
res não-docentes e seus suplentes para compor a Comissão
Central de Recursos Humanos processar-se-á em uma única
fase, no dia 29-4-2009, das 9 às 17 horas, pelo voto direto e
secreto dos funcionários, na Reitoria, Unidades, Órgãos de
Integração e Órgãos Complementares da Universidade de São
Paulo em que tenham exercício.

§ 1º - Nas Unidades em que funcione o Curso Noturno ou
naquelas cujos funcionários exerçam atividades após as 17
horas, o horário a que se refere este artigo será estendido até
as 19h30min.

§ 2º - No HU, cujos funcionários exercem atividades em tur-
nos diferentes, o horário da votação será das 6h30min às
19h30min.

Da Inscrição
Artigo 2º - O pedido de inscrição dos candidatos, formula-

do através de requerimento, será recebido na Secretaria Geral
da USP, até as 17 horas de 13-4-2009, mediante declaração de
que o candidato é servidor no exercício de suas funções.

§ 1º - A declaração e a especificação mencionadas no
caput deste artigo deverão ser expedidas pelas seções compe-
tentes da Reitoria, das Unidades, dos Órgãos de Integração e
dos Órgãos Complementares.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com
as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos pelo
Coordenador da Codage.

§ 3º - O quadro dos candidatos inscritos será afixado na
Reitoria, nas Unidades e nos demais Órgãos da Universidade
em 14-4-2009.

§ 4º - Recursos serão recebidos na Secretaria Geral até as
12 horas de 17-4-2009, e serão decididos pelo Coordenador da
Codage.

Das Cédulas para Votação
Artigo 3º - Na votação será utilizada cédula oficial encami-

nhada pela Secretaria Geral.
§ 1º - A Secretaria Geral providenciará as cédulas oficiais,

em papel opaco, com os dizeres "Eleição da Representação dos
Servidores Não-Docentes junto a CCRH".

§ 2º - A ordem dos nomes na cédula será definida por sor-
teio realizado pelo Coordenador da Codage ou por pessoa por
ele indicada, no dia 17 de abril às 16 horas, na Secretaria Geral.

Da Divulgação
Artigo 4º - O quadro dos candidatos inscritos na ordem da

cédula, juntamente com os locais onde será realizada a eleição,
serão afixados na Reitoria, nas Unidades e nos demais Órgãos
da Universidade em 22-4-2009.

Da Votação
Artigo 5º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes nor-

mas:
I - nas Unidades, nos Órgãos de Integração, nos Órgãos

Complementares e na Reitoria, o dirigente designará o
Presidente da mesa eleitoral, bem como dois mesários para
auxiliá-lo;

II - o Presidente deverá rubricar todas as cédulas no ato da
eleição;

III - a identificação de cada votante será feita mediante a
apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu
nome com o constante das listas fornecidas pelo Departamento
de Recursos Humanos da Codage;

IV - não será permitido o voto por procuração;
V - cada servidor poderá votar em até três candidatos;
VI - em cada local de votação poderá haver um fiscal devi-

damente credenciado pelo dirigente do Órgão.
Artigo 6º - A Secretária Geral distribuirá as cédulas oficiais

da votação.
Artigo 7º - Encerrada a votação, a urna será lacrada pelos

componentes da mesa eleitoral, lavrando-se a respectiva ata.
§ 1º - A ata deverá ser assinada pelo Presidente e pelos

mesários, nela constando o local e o horário da eleição, a com-
posição da mesa, o número de eleitores, o número de votantes
e todas as ocorrências merecedoras de registro.

§ 2º - As cédulas que, por qualquer motivo, não forem uti-
lizadas, deverão ser colocadas em envelope separado, devida-
mente lacrado, e devolvidas à Secretaria Geral, juntamente com
a urna.

§ 3º - Sob nenhuma circunstância será permitido voto além
do prazo estipulado no artigo 1º e seus parágrafos desta
Portaria, nem será permitido o adiamento da votação.

Artigo 8º - As urnas, as listas de votação e as respectivas
atas deverão ser encaminhadas à Secretaria Geral imediata-
mente após o encerramento da votação, para as Unidades e os
órgãos da capital.

Parágrafo único - As Unidades do interior deverão encami-
nhar à Secretaria Geral os votos devidamente lacrados até as 12
horas do dia 30-4-2009.

Da Apuração
Artigo 9º - Os trabalhos de apuração e totalização serão

públicos.
Artigo 10 - O Coordenador instalará uma ou mais mesas

apuradoras que funcionarão sob a presidência geral de um
docente por ela designado.

Parágrafo único - O Coordenador designará, para cada
mesa, um presidente de mesa escolhido dentre membros do
corpo docente, e três mesários.

Artigo 11 - A apuração global do pleito terá início às 14
horas no dia 30-4-2009, em dependências da Reitoria, na
Cidade Universitária "Armando de Salles Oliveira".

§ 1º - As urnas serão abertas e contadas as cédulas, cujo
número deverá corresponder ao constante nas respectivas atas.

§ 2º - Todas as cédulas individuais serão misturadas em
uma única urna geral.

§ 3º - Serão nulos os votos que não forem lançados na
cédula oficial, os que forem dados a mais de três nomes e os
cujas cédulas contiverem qualquer sinal que permita identificar
o eleitor.

§ 4º - As cédulas contidas nas urnas que chegarem à
Secretaria Geral após o início da apuração não serão computa-
das, devendo ser incineradas imediatamente.

Dos Resultados
Artigo 12 - Para preenchimento dos três lugares que lhes

cabem na Comissão, serão considerados eleitos os três servido-
res não-docentes mais votados, levando-se em conta o resulta-
do geral do pleito em toda a Universidade, figurando como
suplentes os três mais votados, a seguir.

Artigo 13 - Cabe ao Coordenador da Codage a proclama-
ção do resultado geral da eleição.

§ 1º - Dos resultados da eleição, cabe recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 3 dias úteis, após a publicação dos
nomes dos eleitos no Diário Oficial.

§ 2º - O recurso a que refere o parágrafo anterior deverá
processar-se por intermédio da Secretaria Geral da USP e será
decidido pelo Coordenador da Codage.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Coordenador da Codage.

Artigo 15 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GR-4.125, de 24-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-
4.078-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura
e Extensão Universitária/Museu de Ciências, 1 emprego público
criado pela Lei Complementar 1.074/2008, conforme segue:
Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos 

Públicos
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.26374.1.1).

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratados: Maria Cecília

Naclério Homem - Contrato de edição da obra "Cozinha e
Indústria: São Paulo, 1800-2008" - Vigência - 5 anos a partir da
data da assinatura - Data da assinatura - 23-3-2009 - Processo
2009.1.24.91.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE-29, de 4-3-2009
Altera a composição da Comissão Interna de
Cooperação Internacional - CiCint EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP) resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os membros relacionados
abaixo para comporem a Comissão Interna de Cooperação
Internacional da EEFE-USP, a saber:

- Presidente: Profa. Dra. Patricia Chakur Brum
- Membros: Profa. Dra. Flavia Cunha Bastos
Artigo 2º - Ficam ainda, mantidos na referida Comissão, os

seguintes membros: Prof. Dr. Paulo Rizzo Ramires, Profa. Dra.
Andrea Michele Freudenheim e Marcia Regina de Sá -
Secretária.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o disposto na Portaria D-EEFE-74-06,
de 8-11-2004.

Portaria D-EEFE-30, de 4-3-2009
Altera a Comissão Para Sistematização das
Atividades de Iniciação Científica na EEFE-USP

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP) resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os membros relacionados
abaixo para comporem a Comissão Para Sistematização das
Atividades de Iniciação Científica da EEFE-USP, a saber:

- Prof. Dr. Valmor Alberto Augusto Tricoli
- Profa. Dra. Suely dos Santos
- Sra. Luciana Matiuda Spinelli (ASTAC)
Artigo 2º - Ficam ainda, mantidos na referida Comissão, a

Profa. Dra. Katia Rubio - Presidente, Prof. Dr. Julio Cerca Serrão
- Membro e Profa. Dra. Claudia Lucia de Moraes Forjaz - mem-
bro.

Artigo 3º - Esta Portaria vigorará por 2 anos, a partir de sua
publicação.

Portaria D-EEFE-31, de 4-3-2009
Altera a Comissão para promover a aproximação
da EEFE-USP com os professores da Rede Pública
de Ensino

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da
Universidade de São Paulo (EEFE-USP) resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os membros relacionados
abaixo para comporem a Comissão para promover a aproxima-
ção da EEFE-USP com os professores da Rede Pública de Ensino,
a saber:

- Prof. Dr. Walter Roberto Correia - Presidente
- Marcia Elisa Garcia de Grandi (Biblioteca)
- Luciana dos Santos Regina Lemos (Informática)
Artigo 2º - Ficam ainda, mantidos na referida Comissão, o

Prof. Dr. Luiz Eduardo Pinto Basto Tourinho Dantas - membro e
Profa. Dra. Andrea Michele Freudenheim - membro.

Artigo 3º - Esta Portaria vigorará por 2 anos, a partir de sua
publicação.

FACULDADE DE MEDICINA

Despacho da Reitora, de 24-3-2009
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93, e alte-
rações posteriores. Unidade interessada: Faculdade de
Medicina. Contratada: Invitrogen Brasil Ltda. Proc.
2009.1.524.5.0.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho da Diretora, de 25-3-2009
Ratificando, no Proc. RUSP- 2009.1.244.14.7, com base

na Portaria GR-3.166, de 15-5-98, nos termos do artigo24, inci-
so XXI, da Lei 8.666-93, alterada pela Lei 9.648-98, o ato decla-
ratório de dispensa de licitação. Contratada: Resolution
Displays Inc. – USD 30.000,00, com recursos do Projeto CNPq
476836/2007-7.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Despachos do Diretor, de 25-3-2009
Ratificando:
no Processo ICB 2009.1.279.42.0, Projeto CNPq

474616/2007-0, o ato declaratório de dispensa de licitação, de
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93, conforme
Portaria GR-3116, de 20-6-96. Unidade interessada: Instituto de
Ciências Biomédicas - USP. Contratado: Interprise USA
Corporation;

no Processo ICB 2009.1.280.42.9, Projeto CNPq
474616/2007-0, o ato declaratório de dispensa de licitação, de
acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93, conforme
Portaria GR-3116, de 20-6-96. Unidade interessada: Instituto de
Ciências Biomédicas - USP. Contratado: GE Healthcare Bio
Sciences Corp.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portarias do Diretor, de 24-3-2009
Designando:
Milena Soldá Policastro para exercer a função de Aluna-

Monitora do Programa de Formação de Professores sem vincu-
lo empregatício durante o período o período de 1 ano a contar
de 2-2-2009. Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 2-2-2009,
revogando as demais disposições em contrário. (Portaria IME-
1164 – D.O. de 26-3-2009);

Djalma Vieira de Melo para exercer a função de Aluno-
Monitor junto à Seção de Informática do IME-USP sem vinculo
empregatício durante o período de 1 ano a contar de 18-2-
2009. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 18-2-2009, revogan-
do as demais disposições em contrário. (Portaria IME-1165 –
D.O. de 26-3-2009);

Eduardo Lopes de Souza, Bruno Lazzarini Teodoro e
Cristovão de Carvalho para exercerem a função de Aluno-
Monitor junto ao Centro de Ensino de Computação sem vincu-
lo empregatício durante o período de fevereiro a dezembro de
2009. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
tendo seus efeitos retroagidos a partir de 2-2-2009, revogando
as demais disposições em contrário. (Portaria IME-1166 – D.O.
de 26-3-2009).

Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 03-2007-IME-USP. Processo: 2006.1.425.45.2 (v.

I) e 2007.1.1188.45.1 (v. II) e 08.1.1909.45.1. Contratante:
Instituto de Matemática e Estatística. Contratada: Luiz Graufer
Comércio e Tecnologia Ltda. Objeto: Prestação de serviços para
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condi-
cionado. O valor total do contrato passa a ser de R$ 12.035,40.
O valor mensal passa a ser de R$ 1.002,95, e sua vigência será
de 12 meses, a contar de 15-10-2008.

SERVIÇO DE CONTABILIDADE
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.007, de 4-7-2008, justificamos que os pagamentos para
empresa Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.,
através das Notas de Empenho 00198140 e 0198239-2009,
Processo: 2008.1.1815.45.7, não obedeceram à ordem cronoló-
gica por problemas administrativos.

INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL 
DE SÃO PAULO

Portaria IMT-3, de 24-3-2009
Dispõe sobre eleição do representante docente e
respectivo suplente do IMTSP junto ao Conselho
Gestor do Quadrilátero Saúde/Direito da
Universidade de São Paulo

O Diretor do Instituto de Medicina Tropical de São Paulo,
conforme o disposto na Resolução 5.493, de 18-12-2008, retifi-
cada em 7 e 10-2-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - A eleição do representante docente do Instituto
de Medicina Tropical de São Paulo da Universidade de São
Paulo, junto ao Conselho Gestor do Quadrilátero Saúde/Direito,
e seu respectivo suplente, realizar-se-á numa única fase, pelo
voto direto e secreto, no dia 14-4-2009, das 9 às 16 horas, na
Diretoria do IMTSP, sala 202.

Parágrafo único - A representação referida no caput deste
artigo será exercida por 1 docente, com mandato de dois anos,
que, em seus impedimentos, será substituído por seu suplente.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dente dos títulos que possuam, não poderão votar nem ser
votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que,
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimento,
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - O registro de candidaturas far-se-á por meio de
requerimento dirigido ao Diretor do Instituto de Medicina
Tropical de São Paulo, do qual constará, obrigatoriamente, a
indicação do nome do titular e do suplente.

Artigo 4º - O eleitor somente poderá votar em uma das
chapas que previamente se inscreverem.

Artigo 5º - Os requerimentos de inscrição de candidaturas
deverão ser entregues na Diretoria do IMTSP, até as 17h do dia
9/4/2009.

Parágrafo único - As inscrições poderão ser feitas por pro-
curação.

Artigo 6º - Ocorrendo empate, serão adotados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Parágrafo único - No caso de empate, os critérios de

desempate serão aplicados à figura do titular.
Artigo 7º - As cédulas da eleição serão providenciadas pela

Secretaria.
Artigo 8º - A mesa eleitoral será designada pela Diretora do

Instituto de Medicina Tropical de São Paulo, e contará com a
presidência de um docente e a participação de dois mesários
para auxiliá-lo, indicados dentre os membros do corpo docente
ou dos servidores não-docentes.

Artigo 9º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes nor-
mas:

I - No ato da votação, os eleitores assinarão lista de com-
parecimento, previamente fornecida pela Secretaria do IMTSP,
onde constará o nome do docente e em caso de dúvida o presi-
dente da mesa eleitoral providenciará para que o eleitor vote
em separado;

II - As cédulas serão rubricadas pelo Presidente da mesa
eleitoral;

III - Não será permitido voto por procuração;
IV - O voto dado ao titular implica em escolha concomitan-

te do seu respectivo suplente.
V - Serão garantidos o sigilo do voto e a inviolabilidade da

urna.
Artigo 10 - A eleição será realizada em primeira convoca-

ção com a presença de mais da metade do colégio eleitoral. Se
o "quorum" não for alcançado, haverá novo escrutínio, inicia-
do logo a seguir, com duração de 1 hora, com qualquer núme-
ro de eleitores.

Artigo 11 - A Secretaria providenciará, em tempo hábil,
todo o material necessário à realização do pleito e, após o
encerramento dos trabalhos eleitorais, conservará o material
relativo à eleição durante 30 dias, pelo menos.

Parágrafo único - Ao término do prazo de 30 dias, será
mantida em arquivo somente a ata da eleição, salvo disposição
expressa, em contrário, da Diretora do IMTSP/USP.

Artigo 12 - Terminada a votação, a mesa eleitoral procede-
rá à apuração dos votos, lavrando, a seguir, ata de abertura e
encerramento dos trabalhos eleitorais e dos resultados obtidos.

Artigo 13 - O resultado será proclamado pelo Diretor do
Instituto de Medicina Tropical de São Paulo até o dia subse-
qüente ao do pleito.

Artigo 14 - No prazo de 3 dias úteis, após a proclamação
do resultado, poderão ser impetrados recursos à Diretoria do
Instituto de Medicina Tropical de São Paulo.

Parágrafo único - Os recursos a que se refere este artigo
serão decididos, de plano, pelo Diretor do Instituto de Medicina
Tropical de São Paulo, no prazo de 30 dias, contados da data
em que forem protocolados ou, a seu juízo, serão encaminha-
dos à Congregação da Unidade.

Artigo 15 - Considerar-se-á encerrado o mandato do
docente que se desligar do Instituto de Medicina Tropical de
São Paulo.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Diretor do Instituto de Medicina Tropical de
São Paulo.

Artigo 17 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portarias do Reitor, de 23-3-2009
Designando, de acordo com as normas estatutárias, e

tendo em vista o OF-SBU-21, de 19-3-2009, o Prof. Dr. José
Armando Valente para, na qualidade de membro titular, em
substituição ao Prof. Dr. Roberto Berton de Ângelo, para com-
por o Órgão Colegiado do Sistema de Bibliotecas da Unicamp,
para o biênio 2009-2010, conforme designação pela Portaria
GR-98, de 29-11-2007. Esta portaria entrará em vigor a partir
da data da sua publicação. (GR-17-2009).

Reconduzindo, de acordo com as normas estatutárias, e
tendo em vista o OF-SBU-21-09, de 19-3-2009:

a Profa. Dra. Mara De Andrade Marinho Weill para, na qua-
lidade de membro titular, e o Prof. Dr. Nilson Antonio Modesto
Arraes como suplente, para compor o Órgão Colegiado do
Sistema de Bibliotecas da Unicamp, para o biênio 2009-2010,
conforme designação pela Portaria GR-84, de 7-7-2005, e
Portaria GR-14, de 12-02-2005, respectivamente. Esta portaria
entrará em vigor a partir da data da sua publicação. (GR-12-
2009);

o Prof. Dr. Luiz Carlos de Almeida para, na qualidade de
membro titular, e o Prof. Dr. Francisco Antonio Menezes como
suplente, em substituição à Profa. Dra. Eliana Maria de Melo F.
Rossi para compor o Órgão Colegiado do Sistema de Bibliotecas
da Unicamp, para o biênio 2009-2010, conforme designação
pela Portaria GR-10, de 15-2-2007, e Portaria GR-74, de 22-6-
2005, respectivamente. Esta portaria entrará em vigor a partir
da data da sua publicação. (GR-13-2009);

o Prof. Rubens Picka Junior para, na qualidade de membro
titular, e o Prof. Jurandir Rampim como suplente, para compor
o Órgão Colegiado do Sistema de Bibliotecas da Unicamp, para
o biênio 2009-2010, conforme designação pela Portaria GR-8,
de 13-2-2007. Esta portaria entrará em vigor a partir da data da
sua publicação. (GR-14-2009);

o Prof. Dr. Sérgio Stucchi para, na qualidade de membro
titular, e a Profa. Dra. Silvia Cristina Franco Amaral como
suplente, para compor o Órgão Colegiado do Sistema de
Bibliotecas da Unicamp, para o biênio 2009-2010, conforme
designação pela Portaria GR-24, de 24-5-2006. Esta portaria
entrará em vigor a partir da data da sua publicação. (GR-15-
2009);

o Prof. Dr. Francisco C. Lopreato para, na qualidade de
membro titular, e o Prof. Dr. Rogério Pereira de Andrade como
suplente, em substituição ao Prof. Dr. Sérgio Fracalanza para
compor o Órgão Colegiado do Sistema de Bibliotecas da
Unicamp, para o biênio 2009-2010, conforme designação pela
Portaria GR-91, de 20-9-2003, e GR-31, de 22-3-2005, respec-
tivamente. Esta portaria entrará em vigor a partir da data da
sua publicação. (GR-16-2009).

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Contratos
Contrato 141/2009 - Processo: 01-P-21147/2008 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Aurea Construtora e Engenharia Ltda. - EPP. - Objeto:
Conclusão da obra do Laboratório Veículo Via da FEC -
Faculdade de Engenharia Civil - Valor do contrato: R$
158.000,00, sendo: R$ 68.642,53 referente a mão de obra e R$
89.357,47 referente aos materiais, despesas correrão a conta
de verbas extra-orçamentárias oriundas do convênio 35341 -
UEC/CGU/FINEP-13.01.039 - Elemento Econômico: 4451-30 -
Modalidade: Pregão Presencial 607/2008 - Vigência:
24/03/2009 a 12/02/2010 - Data da assinatura: 24/03/2009.

Contrato 150/2009 - Processo: 01-P-21734/2008 -
Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Aurea Construtora e Engenharia Ltda. - EPP - Objeto:
Contratação de empresa especializada para execução de son-
dagens a percussão e rotativa em vários locais do Campus
Unicamp - Valor do contrato: R$ 215.000,00, sendo: R$
196.770,06 referente à mão-de-obra e R$ 18.229,94 referente
aos materiais - Funcional Programática: 12.0364.4302.1151 -
Elemento Econômico: 4451-30 - Modalidade: Tomada de
Preços 038/2008 - Vigência: 24/03/2009 a 05/09/2010 - Data da
assinatura: 24/03/2009.

Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 622/2007-010. Processo: 01-P-22478/2007 -

Contrato 622/2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Original Brasil Importação, Comércio e
Serviços de Informática ltda. - Objeto: Ampliação da demanda
a partir de 01/04/2009 em 10.000 cópias, com a ampliação a
demanda de cópias que era de 1.171.000 cópias mensais passa
a ser de 1.181.000 cópias mensais - Data da assinatura:
24/03/2009.

Termo Aditivo 599/2005-004. Processo: 01-P-3251/2005 -
Carta-Contrato 599/2005 - Contratante: Universidade Estadual
de Campinas - Contratada: Sapra Landauer Serviço de
Assessoria e Proteção, Radiológica Ltda. - Objeto: Prorrogação
da Carta-Contrato, para o período de 24/05/2009 a 23/05/2010,
fixar os valores para o período como segue: R$ 4,60 por dosi-
metro e R$ 20,10 por reposição de dosimetro - Data da assina-
tura: 25/03/2009.

Termo Aditivo 323/2008-004. Processo: 01-P-6592/2007 -
Contrato 323/2008 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Shimadzu Corporation, representada
por Shimadzu do Brasil Comercio Ltda. - Objeto: Prorrogação do
Contrato, por 90 dias, passando a vigência de 17/04/2009 para
16/07/2009 - Data da assinatura: 24/03/2009.
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